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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADETRA
GOVERNO REGIONAL

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DoS ASSI.JNToS PARLAMENTARES E SECRETARIA REGIONAL DE
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

AVISO

PUBLICITAÇÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO _

PORTARIA QUE ESTABELECE AS TAXAS RELATIVAS AOS ATOS

ADMINISTRATIVOS E CONTROLOS INERENTES AS ATIVIDADES DAS

EXPLORAÇOES PECUÁRIAS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

O novo Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.o

412015, de 7 de janeiro, que entrou em vigor a 8 de abril de 2015, veio estabelecer o procedimento

do regulamento administrativo, bem como o dever de se publicitar o início do procedimento com

vista a possibilitar a constituição como interessados e a apresentação de contributos pelos cidadãos

no âmbito da elaboração de projetos de regulamentos ou projetos de alteração/revisão de

regulamentos.

Nos termos previstos no n.o I do artigo 98.o do CPA, consagra-se que o início do

procedimento é publicitado na internet, no sítio institucional da entidade pública, com indicação do

órgão que decidiu desencadear o procedimento, da data em que o mesmo se iniciou, do seu objeto

e da forma como se pode processar a constituição como interessados e a apresentação de contributos

para a elaboração do regulamento.

O Decreto Legislativo Regional n." l4l20l9lM, de 10 de setembro, vem proceder à primeira

alteração do Decreto Legislativo Regional n." 7l20l5lM, de 20 de agosto, que adapta à Região

Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.o 8112013, de 14 de junho, retificado pela Declaração de

Retificação n.o 3l/2013, de 24 de julho, e alterado pelos Decretos-Leis n.' 16512014, de 5 de

novembro e n." 85/2015, de 2l de maio, que aprova o Novo Regime do Exercício da Atividade

Pecuiíria (NREAP).

Na sua nova redação, o n.o I do artigo 13.o do suprarreferido diploma, estabelece que pelos

atos resultantes da sua aplicação, será devida uma taxa, da responsabilidade do requerente, a fixar

por portaria conjunta dos Vice-Presidente do Govemo Regional e Secretário Regional de

Agricultura e Pescas, atuais Vice-Presidente do Govemo Regional e dos Assuntos Parlamentares, e

Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural.

Assim, Suas Excelências o Vice Presidente do Govemo Regional e dos Assuntos

Parlamentares e o Secretiário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural autorizam o início

do procedimento do projeto de portaria que estabelece as taxas relativas aos atos
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administrativos e controlos inerentes às atividades das explorações pecuárias da Região

Autónoma da Madeira, a 28 de janeiro de 2020 e 4 de fevereiro de 2020, respetivamente, bem

como a publicitação, pelo prazo de l0 dias, na pâgina eletrónica da Secretaria Regional de

Agricultura e Desenvolvimento Rural.

Durante o prazo anteriormente referido podem os interessados constituir-se como tal e

apresentar contributos ao procedimento do projeto de portaria que estabelece as taxas relativas

aos atos administrativos e controlos inerentes às atividades das explorações pecuárias da

Região Autónoma da Madeira, mediante apresentação de requerimento dirigido ao Exmo.

Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, Avenida Aniga n.'21-A - Edificio

Golden Gate, 5.o andar, 9000-060 Funchal, respetivamente, através de carta registada com aviso de

receção ou mediante correio eletrónico para o endereço gabinete.sra@madeita.gov.pt do qual conste

nome, número de identificação fiscal, respetivo endereço de correio eletrónico e consentimento para

que este seja utlizado para os efeitos previstos na alínea c) do n.o I do artigo 112.o do CPA.

Existindo interessados, e em momento posterior, será procedida a audiência dos interessados

nos termos do art.o 100.o e 101.'do CPA.

A Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares e a Secretaria

Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural procederão à apreciação dos contributos e

sugestões apresentados pelos interessados e com a aprovação da Portaria em causa disponibilizarão

um relatório contendo referência a todas as respostas recebidas, bem como uma apreciação global

quc rcflita o cntendimento destas entidades sobre as mesmas e os frurdamentos das opções tomadas.

Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, aos cinco de fevereiro de2020.

A CHEFE DO GABINETE,

Rodrigues OIim
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